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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.329, DE 4 DE ABRIL DE 2018

Altera o Anexo ao Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979, que regulamenta a Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de
1978,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º O atestado de que trata o inciso III do caput do art. 7º poderá ser fornecido por:

I - entidade pública ou serviço social autônomo que tenha por objetivo promover a formação ou o treinamento de pessoal especializado necessário às atividades de radiodifusão;

II - entidade sindical representativa dos trabalhadores da categoria profissional;

III - entidade sindical patronal do setor econômico; ou

IV - empresa que englobe em seu objeto social as atividades descritas no Anexo.
................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º O Anexo ao Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Helton Yomura

ANEXO

(Anexo ao Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979)

QUADRO DAS FUNÇÕES EM QUE SE DESDOBRAM AS ATIVIDADES E OS SETORES DA PROFISSÃO DE RADIALISTA A QUE SE REFERE O ART. 4º

. AT I V I D A D E S E TO R E S DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO

. Administração - Controlador de operações Planeja, desenvolve e executa a gestão de recursos técnicos, financeiros e humanos e lidera as equipes de tecnologia, a fim
de alcançar as metas estabelecidas.

. Produção Autoria A u t o r- r o t e i r i s t a Desenvolve roteiros a partir de obras originais ou adaptações para a realização de programas ou séries de programas.

. Direção Diretor artístico ou de produção Responsável pela execução dos programas e pela supervisão do processo de recrutamento e seleção do pessoal necessário à
produção, principalmente quanto à escolha dos produtores e dos coordenadores de programas, os quais, depois de prontos,
serão disponibilizados ao diretor de programação.

. Diretor de programação Responsável final pela transmissão dos programas da emissora, com vistas à sua qualidade e à adequação dos horários de
transmissão.

. Diretor de programas Responsável pelo planejamento e pela condução das gravações e pelo gerenciamento das equipes e dos recursos, de forma a
atender os planos de gravação definidos.

. Produção Continuísta Planeja e controla a continuidade lógica das cenas, os personagens, a caracterização, a ambientação e a cenografia.

. Diretor de imagens (TV) Garante o andamento das cenas e das matérias nos programas gravados ou ao vivo, seleciona as imagens e os efeitos, participa
das definições de desenho de câmera e dimensionamento de equipamentos e direciona o enquadramento e a movimentação das
câmeras.

. Analista musical Realiza a pesquisa musical, seleciona o repertório, cadastra os áudios para a elaboração da programação musical, organiza as
playlists, cria os filtros em função do perfil de audiência e monta e implementa a programação musical gerada para a
execução.

. Produtor de rádio e TV Produz programas de rádio e televisão de qualquer gênero, inclusive telenoticioso ou esportivo.

. Interpretação Coordenador de elenco Responsável pela convocação e pela orientação de elenco, pela distribuição do material aos atores e aos figurantes e pelas
providências e pelos cuidados exigidos pelo elenco que não sejam de natureza artística.

. Dublagem Operador de dublagem Responsável pela coordenação ou pela execução da atividade de dublagem de filmes e produções estrangeiras.

. Locução Comunicador Apresenta, pelo rádio ou pela televisão, noticiosos, programas e eventos, realiza entrevistas e faz comentários das pautas, com
apoio e operação de equipamentos de conteúdo audiovisual em diversas mídias, e presta informações técnicas relativas à
produção e aos temas abordados.

. Caracterização Figurinista Cria e desenha as roupas necessárias à produção e supervisiona a sua confecção.

. Cenografia Cenotécnico Responsável pela construção e pela montagem dos cenários, de acordo com as especificações determinadas pela produção.

. Cenógrafo Desenvolve o projeto do cenário de acordo com o conceito artístico do projeto de cenografia definido.

. Técnica Direção Supervisor técnico Responsável pelo bom funcionamento dos equipamentos em operação necessários às emissões, gravações, transporte e
recepção de sinais e transmissões de uma emissora de rádio ou televisão.

. Tratamento e registros
sonoros ou audiovisuais

Sonoplasta Planeja, desenvolve e executa o desenho sonoro de uma produção e opera os equipamentos de áudio para assegurar a
concepção e a narrativa do produto.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. Controlador de programação Acompanha e realiza as operações de seleção, checagem e comutação de canais de alimentação relativas à grade de
programação, monitora a sua evolução e as suas necessidades de ajustes, prepara os mapas de programação e estabelece os
horários e a sequência da transmissão, inclusive quanto à inserção adequada dos comerciais.

. Operador de controle mestre (master) Opera o controle mestre, seleciona, checa e comuta diversos canais de alimentação, conforme os roteiros de programação e
os comerciais, e faz as adaptações de conteúdo necessárias para a exibição.

. Editor de mídia audiovisual Formata a narrativa do produto por meio de imagens e áudio, em apoio ao processo de finalização e preparação das
mídias.

. Iluminador Monta, prepara e opera os sistemas de iluminação, cria os setups nas mesas de comando de iluminação e acerta o
posicionamento de refletores e luminárias no set de gravação.

. Assistente de operações audiovisuais Executa a montagem, transporta os recursos e apoia a operação de captação de áudio ou imagem e a iluminação.

. Operador de câmera Prepara e opera o equipamento de captação de imagens, por meio de diversas tecnologias, realiza os enquadramentos, além
dos ajustes de foco e níveis de qualidade de áudio.

. Operador de mídia audiovisual Prepara e opera os equipamentos de gravação, exibição e reprodução de conteúdo audiovisual em diversas mídias e armazena
os conteúdos de forma apropriada para utilização posterior.

. Técnico de sistemas audiovisuais Realiza o planejamento dos recursos necessários, a configuração dos sistemas e a operação de plataformas utilizadas na
produção, no arquivo e na transmissão de programas para garantir a operacionalidade de sua gravação e exibição.

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 165, de 3 de abril de 2018. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do
Mandado de Injunção nº 6.878.

Nº 172, de 4 de abril de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 13.644, de 4 de abril de 2018.

Nº 173, de 4 de abril de 2018. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na
Lei nº 13.645, de 4 de abril de 2018.

CASA CIVIL

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 90, DE 3 DE ABRIL DE 2018

Institui a Pauta de Valores de Terra Nua para
fins de titulação de projetos de assentamento,
de que trata o art. 18, § 5º da Lei 8.629/1993,
e na regularização fundiária, de que trata o art.
12, § 1º da Lei 11.952/2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21 da Estrutura
Regimental do Incra aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro
de 2017, combinado com o inciso V do Art. 107, do Regimento
Interno, aprovado pela PORTARIA Nº 338, de 09 de março de 2018
e considerando o que consta no processo administrativo nº
54000.042768/2018-17, resolve:

Art. 1° Instituir a Pauta de Valores de Terra Nua para fins de
titulação de projetos de assentamento, de que trata o art. 18, § 5º da
Lei 8.629/1993, e na regularização fundiária, de que trata o art. 12, §
1º da Lei 11.952/2009, regulamentados, respectivamente, pelo art. 38,
§§ 1º e 2º do Decreto nº 9.311/2018 e art. 25, § 3º do Decerto
9 . 3 11 / 2 0 1 8 .

Art. 2° A Pauta de Valores de Terra Nua para fins de titulação
e regularização será parte integrante de Relatório de Análise do Custo
de Obtenção de Imóveis Rurais para o Programa Nacional de Reforma
Agrária, na forma de anexo, elaborado anualmente pelo INCRA até o
final do primeiro trimestre, com validade entre 1º de abril do ano de
sua aprovação até o dia 31 de março do ano seguinte.

Art. 3° A elaboração da Pauta de Valores de Terra Nua é
atribuição da Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de
Projetos de Assentamento - DT, a partir da base de dados de
avaliações de imóveis rurais, mantida e gerenciada pela Diretoria, a
qual será submetida anualmente à análise e aprovação do conselho
Diretor do INCRA.

§ 1° Para a elaboração da Pauta de Valores será adotada a
regionalização delimitada pelo Projeto Regiões rurais, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, onde os Valores de Terra
Nua/hectare (VTN/ha) das avaliações administrativas de imóveis
rurais, dos últimos 20 (vinte) anos, contidas em cada região rural
considerada comporão a respectiva amostra de dados.

§ 2° Será procedida a atualização dos valores das amostras,
para o dia 31 de dezembros do exercício anterior ao da pauta em
elaboração, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial - IPCA-E e, em seguida, o saneamento amostral pelo método
estatístico que melhor se aplique ao caso em função das características
das amostras.

§ 3° A Pauta de Valores deverá conter a tendência central da
amostra saneada estabelecida pela sua média, definindo-se o valor
mínimo 25% (vinte e cinco por cento) abaixo e o valor máximo 25%
(vinte e cinco por cento) acima da média.

§ 4° Por decisão fundamentada do Conselho Diretor poder ser
admitida diversa da prevista no § 1º, se considera mais a adequada à
regionalização em decorrência das particularidades locais, devidamente
justificadas;

§ 5° Na ausência ou insuficiência de dados de avaliações em
determinada dada região rural será admitida a adoção de métodos
alternativos de estimativas dos valores do VTN/há, desde que
devidamente justificada a ausência e fundamentada a escolha pela
Diretoria de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de
Assentamentos - DT.

Art. 4° A elaboração do Relatório de Análise do Custo de
Obtenção de Imóveis Rurais e respectiva Pauta de Valores de Terra
Nua seguirão as diretrizes definidas na Nota Técnica - DT n° 01, de
14 de fevereiro de 2017.

Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de
sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
INSTRUÇÃO NORMATIVA/INCRA/P/Nº 87, de 28 de março de 2017.

LEONARDO GÓES SILVA

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 3 DE ABRIL DE 2018

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA,
Autarquia Federal criada pelo Decreto-lei nº 1.110, de 9 de julho de
1970, alterado pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, por seu
Presidente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 6º
e 7º do Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, tendo em vista a
decisão adotada em sua 679ª Reunião, realizada em 03 de abril de
2018, e;

Considerando o processo administrativo 54000.042768/2018-
17 que trata de proposta de Pauta de Valores de Terra Nua para fins
de titulação de assentamentos e regularização fundiária;

Considerando a necessidade de aprovação do referido
instrumento para continuidade dos procedimentos de titulação de
projetos de assentamento e de regularização fundiária; e

Considerando o disposto na Nota Técnica nº 01, da Diretoria
de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento -
DT e do Relatório de Análise do Custo de Obtenção de Imóveis

Rurais, resolve:

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O S

Processo nº 99990.001306/2017-91
Interessado: AR INVEST CERTIFICADOS

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR INVEST,
vinculada à AC SERASA CD, com sede no endereço, Rua Mestre
Pedro Silva, 157, Esplanada, Divinópolis/MG.

Processo nº 99990.001366/2017-12
Interessado: AR INVEST CERTIFICADOS

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR INVEST,
vinculada à AC SERASA RFB, com sede no endereço, Rua
Mestre Pedro Silva, 157, Esplanada, Divinópolis/MG.

Processo nº 00100.002699/2018-51
Interessado: AR OK CERTIFICACÃO

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT OK
CERTIFICACÃO da AR OK CERTIFICACÃO e de nome da AR
OK CERTIFICACÃO para AR OK TECNOLOGIA LTDA,
vinculada à AC DOCCLOUD RFB, conforme abaixo:
Nome Antigo: AR OK CERTIFICAÇÃO
Nome Atual: AR OK TECNOLOGIA LTDA
Endereço Antigo: Rua Dom Bosco, nº 253, Centro, Cruzeiro/SP
Endereço Atual: Rua Dom Bosco, nº 58, Centro, Cruzeiro/SP

Processo nº 00100.002835/2018-11
Interessado: AR AG&K

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT AG&K da AR
AG&K, vinculada às AC CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN
JUS, AC SINCOR, AC SINCOR RFB e AC CERTISIGN RFB,
conforme abaixo:
Nome da IT: AG&K
Endereço Anterior: RUA BOTUPUCA, Nº 217, CAMBUCI, SÃO PAULO/SP
Endereço Atual: RUA BOTUPUCA, Nº 203, CAMBUCI, SÃO PAULO/SP

Processo nº 00100.002511/2018-75
Interessado: AR CAFEMI

DEFIRO o pedido de alteração de endereço da IT CAFEMI da
AR CAFEMI, vinculada às AC BR RFB, AC CERTISIGN MÚLTIPLA,
AC CERTISIGN JUS e AC CERTISIGN RFB, conforme abaixo:
Nome da IT: CAFEM
Endereço Anterior: Rua Rui Barbosa, nº 342, Loja 01, Jardim
Paulista, Campo Grande/MS
Endereço Atual: Rua Sergipe, nº 597, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Art. 1º Aprovar a INSTRUÇÃO NORMATIVA/INCRA/P/Nº
90, de 03 de abril de 2018, que institui a Pauta de Valores de Terra
Nua para fins de titulação de assentamentos e regularização fundiária,
de que tratam o art. 18, § 5º da Lei 8.629/1993 e o art. 12, § 1º da Lei
11.952/2009, regulamentados, respectivamente, pelo art. 38, §§ 1º e 2º
do Decreto nº 9.311/2018 e art. 25, § 3º do Decreto nº 9.311/2018.

Art. 2º Aprovar a Pauta de Valores de Terra Nua para fins de
titulação de assentamentos e regularização fundiária para o biênio
2018/2019, com validade entre 1º de abril de 2018 a 31 de março de 2019.

Art. 3º Revogar a INSTRUÇÃO NORMATIVA/INCRA/P/Nº
87, de 28 de março de 2017.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO GÓES SILVA
Pelo Conselho

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

	1
	2



